
SÚMULA

285ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor (CD-CAU/RS)

 

DATA 22 de julho de 2025 HORÁRIO 9h às 12h

LOCAL Rua Dona Laura nº 320/15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto Alegre/RS

 

PARTICIPANTES

 

 

 

Fausto Henrique Steffen Presidente em exercício do CAU/RS

Marcelo Arioli Heck Coordenador da CPFi-CAU/RS

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador da CEF-CAU/RS

Carline Luana Carazzo Coordenadora da CED-CAU/RS

Rafaela Ritter dos Santos Coordenadora da CEP-CAU/RS

José Daniel Craidy Simões
Coordenador da CPC-CAU/RS e Coordenador
Adjunto da COA-CAU/RS

ASSESSORIA

 

Mônica dos Santos Marques
Secretária de Apoio às Comissões e Órgãos
Colegiados

Paulo Henrique Soares Chefe de Gabinete

Gelson Luiz Benatti Gerente Executivo

CONVIDADOS

 

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

Jean Paulo dos Santos (Remoto) Coordenador de Planejamento e Projetos

SECRETARIA Luciana Bestetti Gonçalves Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 9h25, com os(as) Conselheiros(as) acima
nominados(as).

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação A súmula da 284ª reunião ordinária é aprovada  por 4 votos favoráveis e 1 abstenção.

Encaminhamento Colher assinaturas e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extrapauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. Incluídos itens 5.1 e 5.2 extra pauta.
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4. ORDEM DO DIA

4.1 Acompanhamento dos projetos estratégicos

Fonte Gerência Executiva / Gelson Benatti

Discussão

O Gerente ExecuNvo, Gelson, comenta sobre o trabalho, que fecha o primeiro ciclo do
monitoramento dos projetos. Informa que alguns projetos aparecem como atrasados,
em relação ao cronograma inicial, porém isso não quer dizer que não estejam em
andamento, mas que é necessário aprimorar esses cronogramas. O Coordenador de
Planejamento e Projetos, Jean, apresenta o acompanhamento dos projetos, com dados
coletados na primeira quinzena de maio quanto ao status Osico do projeto, e dados
financeiros atualizados até 21/07. Demonstra a perspecNva financeira dos 3 projetos
normais e 24 projetos estratégicos, com o percentual liquidado até o momento, os
projetos concluídos, os projetos em andamento e os projetos em fase inicial.
O Secretário de Relações InsNtucionais, Fausto, comenta, em relação aos Editais, que os
prazos definidos inicialmente estavam irreais, então para o próximo ano devem ser
feitos ajustes. Os membros discutem sobre projetos e orçamento. O Coordenador da
CPFi-CAU/RS, Marcelo, comenta sobre a importância de alinhar os projetos estratégicos
aos objeNvos, e o problema da não execução de projetos propostos. O Secretário de
Relações InsNtucionais e o Chefe de Gabinete, Paulo, comentam sobre o andamento do
projeto de capacitação do setor público e os outros projetos de responsabilidade do
gabinete. Os membros discutem sobre a importância de carNlhas orientaNvas. O
Coordenador de Planejamento e Projetos informa sobre as próximas etapas, que inclui o
segundo ciclo do monitoramento dos projetos, e o calendário do planejamento até o fim
do ano. O Gerente ExecuNvo comenta que em breve vão ser iniciadas as conversas com
as comissões para o planejamento do próximo ano.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

4.2 Atualização dos projetos estratégicos

Fonte Gerência Executiva / Gelson Benatti

Discussão

O Coordenador de Planejamento e Projetos apresenta a atualização dos projetos, sendo
3 projetos normais, que permanecem, e 23 projetos estratégicos, que agora serão 24.
Demonstra que 8 projetos Nveram seu valores atualizados, foram incluídos 3 novos
projetos, e 2 foram transferidos para serem executados em 2026. O Gerente ExecuNvo
comenta sobre o projeto do Sistema de noNficação digital de cobranças, que surgiu
através da troca de experiências com o CAU/SP, cuja ideia é de viabilizar o envio de
noNficação para todos os devedores em um único processo. Os membros discutem o
orçamento do projeto da Campanha de incenNvo à emissão de RRTs, que está
englobando o valor total desNnado às campanhas da Comunicação, e não apenas o
projeto específico em questão. Sugerem ajustar o escopo do projeto para refleNr a
realidade. O Gerente ExecuNvo informa sobre a manutenção do pagamento parcial do
CSC através do superávit financeiro acumulado, em caráter excepcional conforme
informado no Parecer GERPLAN Nº 001/2024.

Encaminhamento
Encaminhar à Gerência de Comunicação para readequação do escopo do projeto
"Campanha de Incentivo à Emissão de RRTs".

A Deliberação CD-CAU/RS nº 018/2025 é aprovada por unanimidade dos presentes.

 

4.3 Reprogramação Orçamentária 2025

Fonte Gerência Executiva / Gelson Benatti
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Discussão

O Coordenador de Planejamento e Projetos apresenta a Reprogramação do Plano de
Ação e Orçamento de 2025. Informa que os objeNvos do Mapa Estratégico foram
manNdos, sobre a aderência dos projetos aos objeNvos, a série histórica de arrecadação,
a receita orçamentária, considerando a variação do CAU/BR em relação à programação
e a variação proposta pelo CAU/RS, a composição da receita de 2025 e as despesas de
2025. Comenta sobre a redução do valor do CSC na reprogramação, pelo CAU/BR, e o
aumento nas despesas de RH, uma vez que encargos relaNvos às férias, indenizações e
13º salário não estavam sendo considerados em sua totalidade anteriormente. O
Gerente ExecuNvo comenta sobre a importância de conferir a soma correta dos dados
mês a mês, para evitar erros. O Coordenador de Planejamento e Projetos informa sobre
o resumo financeiro, o cenário para 2026, o resumo dos projetos, o compromeNmento
da receita com despesas operacionais e com aNvidades finalísNcas, os limites
estratégicos e o resultado projetado para o ano de 2025, com déficit. O Gerente
ExecuNvo comenta sobre a aderência dos profissionais inadimplentes ao Refis, que foi
válido. Os membros discutem a questão da arrecadação com RRTs, que é baixa, pois
muitos profissionais não veem a necessidade de emiNr RRT para projetos de interiores,
por exemplo, e a questão do invesNmento com patrimônio. O Presidente em exercício
do CAU/RS, Fausto, comenta sobre a necessidade de reduzir projetos para o próximo
ano, com dedicação e compromeNmento para esse número menor de projetos. Informa
que a queda na arrecadação está sendo percebida em diversos CAU/UF, então a
tendência é de redução do orçamento disponível a cada ano.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 019/2025 é aprovada por unanimidade dos presentes.

 

4.4 Alterações no Calendário Oficial - Versão 8

Fonte Secretaria de Apoio às Comissões e Colegiados / Mônica Marques

Discussão

A Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados, Mônica, apresenta as alterações:
alteração da data de evento do Dia do Patrimônio para 09/08; inclusão de reuniões
virtuais mensais da CPUA e CPC; e alteração para o formato virtual das reuniões da CEF
dos dias 24/07, 21/08, 25/09 e 23/10. A Coordenadora da CEP-CAU/RS, Rafaela, solicita
alteração da reunião da CEP do dia 18/08 para o dia 11/08. A Coordenadora da CED-
CAU/RS, Carline, informa sobre a inclusão de duas datas de audiência. A Secretária de
Apoio às Comissões e Colegiados comenta sobre a impossibilidade de pagamento de
reunião por Jeton e audiência por representação no mesmo dia. O Gerente ExecuNvo
informa que a Portaria do CAU/RS vedou o pagamento concomitante de verbas de
diferente natureza, mas que isso poderia ser ajustado. A Coordenadora da CED-CAU/RS
informa então que essas datas serão repensadas pela comissão. Os membros comentam
sobre a reunião da CPA-CAU/BR, em Porto Alegre, em outubro.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 020/2025 é aprovada por unanimidade dos presentes.

 

4.5 Pauta da 170ª Reunião Plenária Ordinária

Fonte Secretaria de Apoio às Comissões e Colegiados / Mônica Marques
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Discussão

A Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados apresenta a pauta da 170ª Plenária: 6
Ad Referendum; 2 recurso de Processo ÉNco-Disciplinar, 2 recursos de Processo de
Fiscalização; homologação do balancete de maio de 2025; homologação da atualização
dos projetos estratégicos do CAU/RS para 2025; aprovação da reprogramação
orçamentária do CAU/RS para o exercício de 2025; homologação de isenções de
Anuidade por doença grave; homologação do entendimento do CAU/RS quanto a
atribuição profissional para instalação de transformador trifásico de
300KVA; homologação do manifesto do CAU/RS sobre as cheias no Rio Grande do Sul;
homologação das alterações no Calendário Oficial (Versão 08); distribuição ao Plenário
para Julgamento de recursos de Processos ÉNco-Disciplinares; distribuição ao Plenário
para Julgamento de recursos de Processos de Fiscalização; comunicação de prorrogação
de licença do cargo de conselheiro pelo Arq. e Urb. Rinaldo Barbosa; e comunicações.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 021/2025 é aprovada por unanimidade dos presentes.

 

5. Extra Pauta

5.1 Manifesto do CAU/RS sobre as cheias no RS

Fonte Presidência / Fausto Steffen

Discussão

O Presidente em exercício do CAU/RS informa sobre a carta elaborada pela CPUA-
CAU/RS. Comenta que o impacto das cheias nesse ano foi menor e menos abrangente,
então também teve menos repercussão. Os membros discutem o impacto das cheias e a
fragilidade dos sistemas de prevenção. A Secretária de Apoio às Comissões e Colegiados
faz a leitura do manifesto. Os membros discutem o teor da carta e as ações já realizadas
por municípios. O Coordenador da CPFi-CAU/RS sugere limitar a abrangência da carta,
uma vez que ela não cabe em nível estadual. Sugere adicionar um parágrafo indicando
ações pontuais que já estão sendo realizadas que, porém, não estão sendo comunicadas
à população. Os membros sugerem ajustes no texto. O Coordenador da CPFi-CAU/RS
opta por se abster da votação.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 022/2025 é aprovada por 4 votos favoráveis e 1 abstenção.

 

5.2 Reunião com o IAB/RS - Ação Judicial Plano Diretor

Fonte CD-CAU/RS / José Daniel Simões e Marcelo Heck

Discussão

O Presidente em exercício precisou se ausentar da reunião, passando a sua coordenação
ao conselheiro Paulo BregaYo. O Coordenador da CPC-CAU/RS, José Daniel, introduz a
questão, sobre a reunião entre CAU/RS, IBDU e IAB/RS, onde foram debaNdas e
encaminhadas medidas judiciais sobre as ilegalidades da instrução normaNva municipal
04/2021, criada por meio de um decreto e que encaminhou os procedimentos de
reelaboração do Plano Diretor da cidade de Porto Alegre de 2025. O Coordenador da
CPFi-CAU/RS comenta sobre as medidas que serão tomadas, cabendo ao CAU/RS ficar
encarregado com a Lei do Centro, que aprovou a liberação de um regime urbanísNco
com índices e alturas maiores na região. O Secretário de Relações InsNtucionais informa
que já há duas ações em andamento, com relação a eleição do CDMUA. Comenta que a
base dessa possível ação do CAU/RS seria o fato do Estatuto da Cidade prever a
regulamentação de alterações no Plano Diretor através de lei complementar aprovada
na Câmara de Vereadores, e não através de decreto da Prefeitura. Assim, sugere
solicitar à Gerência Jurídica a análise da viabilidade de ajuizamento de ação judicial
relaNva a decreto municipal de Porto Alegre que, em princípio, afronta disposiNvos do
Estatuto da Cidade relacionados ao planejamento urbano.

Encaminhamento A Deliberação CD-CAU/RS nº 023/2025 é aprovada por unanimidade dos presentes.
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6. COMUNICAÇÕES

6.1 Presidência

Relator Fausto Henrique Steffen

Comunicado

O Presidente em exercício do CAU/RS comenta sobre a organização das comissões para
a Conferência Internacional, que os nomes dos representantes de cada uma foi definido,
assim como nomes adicionais, uNlizando então o orçamento das próprias comissões. Os
membros comentam sobre a decisão de suas comissões.

6.2 Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi-CAU/RS)

Relator Marcelo Arioli Heck

Comunicado Sem comunicações.

6.3 Comissão de Organização e Administração (COA-CAU/RS)

Relator José Daniel Craidy Simões

Comunicado Sem comunicações.

6.4 Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

Relator Paulo Ricardo Bregatto

Comunicado Sem comunicações.

6.5 Comissão de Ética e Disciplina (CED-CAU/RS)

Relator Carline Luana Carazzo

Comunicado Sem comunicações.

6.6 Comissão de Exercício Profissional (CEP-CAU/RS)

Relator Rafaela Ritter dos Santos

Comunicado
A Coordenadora da CEP-CAU/RS comenta sobre um processo de fiscalização onde um
engenheiro está executando uma obra de restauro. Informa que encaminhou o
processo à CPC-CAU/RS para análise da questão da atribuição.

6.7 Comissão de Planejamento Urbano e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

Relator Isabel Cristina Valente

Comunicado Sem a presença da Coordenadora.

6.8 Comissão de Patrimônio Cultural (CPC-CAU/RS)

Relator José Daniel Craidy Simões

Comunicado Sem comunicações.
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7. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 12h40 com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será envida por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Assistente de Atendimento e
Fiscalização, em 30/07/2025, às 09:07 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FAUSTO HENRIQUE STEFFEN, Vice-Presidente, em 22/10/2025, às
10:01 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC D1E9D95B e informando o identificador 0657645.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.001715/2025-34 0657645v49
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